
INDICAÇÃO Nº 
1443
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determina aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para Casa Abrigo no município de Ribeirão Bonito.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelos Vereadores Regivaldo Rodrigues da Silva, José Sebastião Baidan e Joseilton de Jesus e faz-se necessário para aquisição de um veículo mini Van para a Casa do Abrigo, que será de muita importância. Além disto não possuem número suficiente de profissionais qualificados, a estrutura é inadequada, ainda faltam livros, brinquedos e jogos educativos para os menores atendidos na instituição que faz um trabalho de elaboração dos planos individuais de atendimento e de medidas tomadas pelo abrigo para a reinserção das crianças em suas famílias de origem.

Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos meus pares, dada sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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